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PROJETO DE LEI N° /97 PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIO=.s 317/97
PROTOCOLO GERAL.s 3703/97
J)ôTâ_EEOTOCOLO—_:_05/J/ZZ97

EXCLUI DA BASE IMPONIVEL AO ISSQN
AS RECEITAS AUFERIDAS POR

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
HOSPITALARES AO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE.

Artigo 1° - Ficam excluídas da base imponível do Imposto Sobre Serviços de Qualquer

Natureza - ISSQN as receitas auferidas pelos estabelecimentos hospitalares

localizados no Município de Cachoeiro de Itapemirim, por serviços prestados

ao Sistema Único de Saúde - SUS, relativas a diárias dos beneficiários

internados pelo SUS.

Artigo T - Os débitos dos Estabelecimentos Hospitalares mencionados na artigo

anterior, relativos ao ISSQN incidentes sobre internações pelo SUS, inscritos

ou não em dívida ativa, ficam remitidos.

.  . _ .. . Aprovado em Discussão
Artigo 3 - Revogam-se as disposições em contrario.

^  ̂ ^ ^ por UNANIMIDADE
Data da Sessão

Sala das Sessões, 04 de dezembro de 1997.

r

UAREZ Tavares Mata

Presidente



JUSTIFICATIVA

O Presente Projeto de Lei tem por objetivo isentar aos Estabelecimentos

Hospitalares do Mimicipio do ISSQN incidentes sobre as diárias de internação dos

beneficiários do SUS.

Como é de conhecimento público a rede hospitalar brasileira atravessa grave crise

provocada pelos baixos preços pagos a elas pelo SUS.

Além da pequena remuneração paga pelos serviços prestados, o SUS faz os

pagamentos com grande atraso, o que causa enormes prejuízos aos hospitais.

Se o Poder Público não tomar medidas urgentes, breve assistiremos o fechamento

dos hospitais não-filantrópicos, a exemplo do que está ocorrendo com a Santa Casa de

Misericórdia de nossa cidade.

Tendo em vista o grande alcance social do presente projeto, espero contar com o

apoio de todos os Senhores Vereadores para a sua aprovação.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de Dezembro de 1997.

JuAREz Tavares Mata

Presidente
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EXMO. 'SR. PÊESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPJBb

REQUERIMENTO Ní P.HÍ../97.

REQUERIMENTOS DE VEREADÜRtS
NUMERO PROPRIO-.: 544/97
PROTOCOLO GERAL.s 3705/9/

_DâTÔ_HRaJDCDLa.^J^0.5Z12/97

d o
PSDB

O Vereador infra-assinado, eleito pela legenda

, com assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte:

Que seja votado em Regime de Urgência e com
dispensa de pareceres o Projeto dê Lei 317/97. ^

sâO-0es

E. deferimento

Sala de Sessões, 05 de dezembro de 19 97

(AM

JUAREZ TAVARES MATTA

VEREADORES VES - 004/20000/94



EXMO. líR. PfiESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPÂL

REQHERIMENTO Ns  . JQI.

d o
PSDB

requer IHEWTOS DE
numero PROPRIO..--
PROTOCOLO GERAL.: ^^05/97JD AT-A-ERD™COLO..^^---OTi7í

O Vereador infra-assinado, eleito pela legenda

, com assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem peranie V. Exa. requerer o seguinte:

Que seja votado eip Regime de Urgência e com

dispensa de pareceres o Projeto de' Lei 317/97.

ohx, . l/oA^

i  \a Discussão

^  - íOd iliJ ^
Data da

E. deferimento

Sala de Sessões, 05 de dezembro de 19 97

JUAREZ TAVARES MATTA

VEREADORES VES - 004/20000/94


